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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 032/2025 
PROCESSO Nº 021786/2025 

Cód. CidadES Contratações: 2025.042E0600027.09.0002 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LINHARES/ES  
 
Link: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

1.1. Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação, customização, suporte técnico, ma-
nutenção e disponibilização de plataforma tecnológica para gestão e promoção do turismo municipal de Linhares/ES, por 

meio de solução digital com plataforma web site responsivo, conforme quantidades e especificações técnicas constantes 

no termo de referência, anexo II deste Aviso de Dispensa de Licitação. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 33.133,37 (trinta e três mil, cento e trinta e três reais e trinta e sete centavos). 
 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08:00 horas do dia 15/10/2025. 
ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: 09:00 horas do dia 15/10/2025. 
PERÍODO DE LANCES 09:00 horas até às 15:00 horas do dia 15/10/2025. 

 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 032/2025 
 
O MUNICIPIO DE LINHARES/ES, designada pela Portaria nº 099/2025, de 13 de março de 2025, sediada na Avenida 
Augusto Pestana, n.º 790, Centro, Linhares, Estado do Espírito Santo, neste Edital denominado simplesmente Prefeitura, 

torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 1.606/2023 e  Instrução Normativa SEGES/ME nº 
67, de 8 de julho de 2021 e demais legislações aplicáveis. 

 

O Edital e seus anexos serão publicados nos sítios oficiais do Portal de Compras Públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br, Prefeitura Municipal de Linhares - www.linhares.es.gov.br  Licitações, Jornal Diário 
de Grande Circulação e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

 

Data da sessão: 15/10/2025 
Link participação: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00 horas 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O presente certame tem por objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação, 
customização, suporte técnico, manutenção e disponibilização de plataforma tecnológica para gestão e promoção do 
turismo municipal de Linhares/ES, por meio de solução digital com plataforma web site responsivo, conforme quantidades 

e especificações técnicas estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 

 

Ítem Especificação Unid. Quant. V. Unit. V. Total 

1 

Desenvolvimento de layput 

A solução deverá contemplar, no mínimo, os seguintes módulos e 
funcionalidades: 

Funcionalidades obrigatórias: 
•Página web personalizada com identidade visual do município 
(TURISMO); 

•Sistema de gestão de conteúdo com acesso exclusivo à gestão 

pública; 
•Possuir função para cadastro, Alteração, Consulta e Exclusão de 

empreendimentos (Restaurantes, Pousadas, Hotéis) dentre outros 

que possa ser cadastrado por seguimento e que este passe por 
aprovação; 

•Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de 

agenda de even-tos. 

•Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de 
onde comer, onde dormir, e o que fazer; 

•Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de 

UND 1 16.133,33 16.133,33 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br,
http://www.linhares.es.gov.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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imagens, áudios e vídeos; 
•Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de links 

e serviços; 

•Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de 
telefones uteis; 

•Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão da 

história do município e dos atrativos culturais e turísticos; 
•Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão 
perguntas frequentes no portal; 

•Possuir função para inclusão, alteração, consulta de 2 banner´s 

(publicitários no projeto); 
•Possuir função para inclusão, alteração, consulta de downloads; 

•Possuir função para inclusão, alteração, consulta para as redes 

sociais; 
•Possuir função para inclusão, alteração, consulta de personalidades 
do município; 

•Possuir campo de busca para o conteúdo do web site; 
•Cadastro e exibição de atrativos turísticos, com descrição, galeria de 

imagens, lo-calização e contatos; 

•Disponibilização do menu LGPD (política de privacidade e termo de 
uso); 

•Módulo de catálogo de produtos locais, artesanato e gastronomia; 
•Painel de indicadores com relatórios exportáveis (PDF, Excel) 

sobre: número de acessos, atrativos mais visitados; 
•Interface multilíngue (português, inglês e espanhol); 

•Design acessível e responsivo; 

•Painel de gestão (dashboard) para análise e tomada de decisão 
pública; 

2 

Licenciamento do sistema 
Funcionalidades obrigatórias: 

•Página web personalizada com identidade visual do município 
(TURISMO); 

•Sistema de gestão de conteúdo com acesso exclusivo à gestão 
pública; 

•Possuir função para cadastro, Alteração, Consulta e Exclusão de 

empreendimentos (Restaurantes, Pousadas, Hotéis) dentre outros 
que 

possa ser cadastrado por seguimento e que este passe por 
aprovação; 
•Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de 

MÊS. 12 1.416,67 17.000,04 
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agenda de even-tos. 
•Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de 

onde comer, onde dormir, e o que fazer; 

•Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de ima-
gens, áudios e vídeos; 

•Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de links 

e serviços; 
•Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de 
telefones uteis; 

•Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão da 

história do município e dos atrativos culturais e turísticos; 
•Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão 

perguntas frequentes no portal; 

•Possuir função para inclusão, alteração, consulta de 2 banner´s 
(publicitários no projeto); 
•Possuir função para inclusão, alteração, consulta de downloads; 

•Possuir função para inclusão, alteração, consulta para as redes 
sociais; 

•Possuir função para inclusão, alteração, consulta de personalidades 

do município; 
•Possuir campo de busca para o conteúdo do web site; 

•Cadastro e exibição de atrativos turísticos, com descrição, galeria de 
imagens, lo-calização e contatos; 

•Disponibilização do menu LGPD (política de privacidade e termo de 
uso); 

•Módulo de catálogo de produtos locais, artesanato e gastronomia; 

•Painel de indicadores com relatórios exportáveis (PDF, Excel) 
sobre: número de acessos, atrativos mais visitados; 

•Interface multilíngue (português, inglês e espanhol); 

•Design acessível e responsivo; 
•Painel de gestão (dashboard) para análise e tomada de decisão 

pública; 

Valor Total 33.133,37 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do 

Sistema de Compras, disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotora do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.
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2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 
c) que se enquadrem nas seguintes vedações: 

I) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
II) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
III) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

IV) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 
V) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

VI) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na 
forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio 

do Portal de Compras Públicas, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12(doze) meses. 
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3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.10. Qualquer elemento que possa identificar a participante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das 
sanções previstas nesse Aviso de Dispensa. 

 

CLÁUSULA QUARTA - FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente 

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde 

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 
4.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do fornecedor. 
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4.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 

CLÁUSULA QUINTA - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação 
de condições mais vantajosas. 

5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando 
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 

5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 
5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, 

adequada ao último lance. 

5.7. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação 
de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.11. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A proposta poderá 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 
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5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste 
Aviso de Contratação Direta. 

 

CLÁUSULA SEXTA - HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA 

HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
6.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. Constatada a existência de 

sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
6.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

6.10. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de 
menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 
6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
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6.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.14. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 

de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, 
a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 

7.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá 

ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica o reconhecimento 

de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 
14.133, de 2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 
e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de 

Contratação Direta. 

7.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÔES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Dispensa, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do edital, com base no total do valor da contratação realizada de forma direta e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 8.1 deste Aviso de Dispensa, no percentual 

de 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 8.1.1 a 8.1.7 e 20% (vinte por cento), 

se cometidas infrações previstas nos itens 8.1.8 a 8.1.12; 
b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou com as penalidades definidas nos itens “c” e “d” abaixo: 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Termo de Referência, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 
06 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.12, deste Aviso de Dispensa. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente; 
8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do 
Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas. 
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8.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

8.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
8.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 
8.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
8.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
8.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

9. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
 
9.1 - As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 
digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 e Decreto Municipal 

1.693 de 19 de dezembro de 2022). 

31.1.1 - O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas   nas   hipóteses   dos artigos 
7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos 

e informados ao titular. 

9.2 - A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e 
base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 

cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 
9.2.1 - A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, 

para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 
9.2.2 - Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à 

própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do MUNICÍPIO DE LINHARES, 

responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 
9.3 -  A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a 

proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim 
de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o 

objeto do contrato ou o MUNICÍPIO DE LINHARES está exposto. 
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9.4 -  A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles 
compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

9.4.1 - A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do MUNICÍPIO DE LINHARES e disponibilizar toda a 

informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados. 
9.4.2 - A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE LINHARES, sempre que solicitado, toda e qualquer 

informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, 

de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis. 
9.5 - A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou prestadores 
de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados 

pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de 

preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente para 
exibição ao MUNICÍPIO DE LINHARES, mediante solicitação. 

9.5.1 - A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e 

recursos do MUNICÍPIO DE LINHARES, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do 
presente Contrato. 
9.6 - A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, informação, 

dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
9.6.1: Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações fornecidas/compartilhadas 

devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual. 

9.7 A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o 
tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que 

possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados. 
9.8 A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICÍPIO DE LINHARES a ocorrência de qualquer 

risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a qualquer 
Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções. 

9.8.1 A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que possam incidir 

em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 
9.9 Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA interromperá o 

tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES, em no máximo trinta dias, sob instruções 

e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura 
existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento 

de obrigação legal. 

9.10 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou 
prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela Autoridade Nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados 

pessoais compartilhados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES para as finalidades pretendidas neste contrato. 

9.11 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou 
coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento 

dos dados compartilhados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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10.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas, no site https://linhares.es.gov.br/ e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas – PNCP. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 
a) republicar o presente aviso com uma nova data; 

b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 

privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
c) No caso da alínea anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
d) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste 

Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
b) ANEXO II – Termo de Referência. 

c) Anexo III – Minuta do Contrato. 

 
Linhares-ES, 07 de outubro de 2025. 

 
 

Marcelo Rigoni Faroni 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

https://linhares.es.gov.br/
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ANEXO I 

 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1. Habilitação jurídica: 
1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 
no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 
Decreto n. 7.775, de 2012. 
1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
1.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
1.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
3. Qualificação Econômico-Financeira: 
3.1. Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial, ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do 
documento. 
 
4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
4.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em características, quantidades 
e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, compatíveis com o objeto desta licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável, preferencialmente em 
papel timbrado da empresa emissora. 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br;
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ART. 75, II DA LEI 14.133/2021 
 
A presente contratação será realizada por dispensa de licitação com fundamento no art. 7, inciso II da Lei nº 14.133/2021, 
sendo seu objeto a contratação de plataforma digital de gestão do turismo municipal. Diante da natureza da contratação, 
não se exige Projeto Básico ou anteprojeto, conforme previsto no art. 6º, XXV, uma vez que não se trata de obra ou 
serviço de engenharia. O processo será instruído com Termo de Referência, conforme exigido pelo art. 72, inciso I. 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação, customização, suporte técnico, manutenção 
e disponibilização de plataforma tecnológica para gestão e promoção do turismo municipal de Linhares/ES, por meio de 
solução digital com plataforma web site responsivo. 
1.2. A solução deverá contemplar, no mínimo, os seguintes módulos e funcionalidades: 
1.3. Funcionalidades obrigatórias: 

1.3.1. Página web personalizada com identidade visual do município (TURISMO); 
1.3.2. Sistema de gestão de conteúdo com acesso exclusivo à gestão pública; 
1.3.3. Possuir função para cadastro, Alteração, Consulta e Exclusão de empreendimentos (Restaurantes, Pousadas, 
Hotéis) dentre outros que possa ser cadastrado por seguimento e que este passe por aprovação; 
1.3.4. Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de agenda de eventos. 
1.3.5. Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de onde comer, onde dormir, e o que fazer; 
1.3.6. Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de imagens, áudios e vídeos; 
1.3.7. Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de links e serviços; 
1.3.8. Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de telefones uteis; 
1.3.9. Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão da história do município e dos atrativos culturais e 
turísticos; 
1.3.10. Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão perguntas frequentes no portal; 
1.3.11. Possuir função para inclusão, alteração, consulta de 2 banner´s (publicitários no projeto); 
1.3.12. Possuir função para inclusão, alteração, consulta de downloads; 
1.3.13. Possuir função para inclusão, alteração, consulta para as redes sociais; 
1.3.14. m) Possuir função para inclusão, alteração, consulta de personalidades do município; 
1.3.15. Possuir campo de busca para o conteúdo do web site; 
1.3.16. Cadastro e exibição de atrativos turísticos, com descrição, galeria de imagens, localização e contatos; 
1.3.17. Disponibilização do menu LGPD (política de privacidade e termo de uso); 
1.3.18. Módulo de catálogo de produtos locais, artesanato e gastronomia; 
1.3.19. Painel de indicadores com relatórios exportáveis (PDF, Excel) sobre: número de acessos, atrativos mais visita-
dos; 
1.3.20. Interface multilíngue (português, inglês e espanhol); 
1.3.21. Design acessível e responsivo; 
1.3.22. Painel de gestão (dashboard) para análise e tomada de decisão pública; 

 
1.4. DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DO PORTAL  

1.4.1. Desenvolver um projeto de design responsivo e intuitivo que garanta a usabilidade do portal em diferentes dis-
positivos; 
1.4.2. Implementar funcionalidades que permitam aos usuários acessar informações sobre as atratividades do municí-
pio, além de poderem cadastrar seus empreendimentos, passando por uma aprovação. 
1.4.3. Assegurar que o portal seja compatível com os principais navegadores web. 
1.4.4. Garantir que o portal esteja em conformidade com as diretrizes de acessibilidade para o conteúdo da web para 
atender a todas as necessidades dos usuários, incluindo aqueles com deficiência. 
1.4.5. O BD (Banco de dados) do projeto é do contratante não tendo o desenvolvedor nenhuma propriedade sobre o 
mesmo. 

o  
1.5. DISPONIBILIDADE E DESEMPENHO  

1.5.1. O Servidor web deverá estar em boa localização, além do que deverá funcionar 24 x 7, ou seja, de forma ininter-
rupta, executando-se os períodos de eventuais manutenções preventivas e corretivas, que deverão ser comunicadas 
com antecedência à CONTRATANTE. 
1.5.2. Recursos Computacionais: 

1.5.2.1. Processamento: Mínimo de 2 núcleos de CPU dedicados ou compartilhados (com garantia de performance). 
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1.5.2.2. Memória RAM: Mínimo de 4 GB dedicados. 
1.5.2.3. Armazenamento: Mínimo de 20 GB em disco (SSD ou alta performance), com possibilidade de expansão 
conforme demanda. 

1.5.3. Banco de Dados: 
1.5.3.1. Quantidade: Suporte a 5 bancos de dados MySQL (versão 5.7 ou superior, ou MariaDB 10.3+). 
1.5.3.2. Gerenciamento: Acesso via phpMyAdmin ou ferramenta equivalente, com backups automáticos. 

1.5.4. Segurança e Certificação: 
1.5.4.1. Certificado SSL: Suporte a instalação de certificado SSL (Let'sEncrypt ou comercial) para todos os domínios 
hospedados. 
1.5.4.2. Proteção: Firewall básico e proteção contra DDoS. 

1.5.5. Sistema Operacional e Tecnologias: 
1.5.5.1. SO: Servidor Linux (Ubuntu, CentOS, ou distribuição estável equivalente). 
1.5.5.2. Versões de PHP: Suporte a múltiplas versões (PHP 7.0 até PHP 8.3), 
com opção de alternância via painel. 
1.5.5.3. Servidor Web: Apache (2.4+) ou Nginx, com módulos padrão (mod_rewrite,  
GD, cURL, etc.). 

1.5.6. Outros Requisitos: 
1.5.6.1. Painel de Controle: Para gerenciamento. 
1.5.6.2. Backup: Rotina automática de backups diários (com retenção semanal). 
1.5.6.3. Escalabilidade: Possibilidade de upgrade de recursos (CPU, RAM, disco)  
Semdowntime. 
1.5.6.4. Reimplementação de backup será de acordo com o tamanho do projeto. 
1.5.6.5. Emergencialmente será implementado um splash (capa informando  
sobre manutenção). 
1.5.6.6. Reestabelecimento até 5 dias uteis. 

1.5.7. Natureza da contratação: 
1.5.7.1. Licenciamento de Software como Serviço (SaaS), com manutenção evolutiva e suporte técnico; 
1.5.7.2. Treinamento e capacitação da equipe municipal. 

1.5.8. Prazos: 
1.5.8.1. Implantação: até 30 dias após assinatura do contrato; 
1.5.8.2. Vigência: 12 (doze) meses, prorrogáveis nos termos da Lei 14.133/2021. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A contratação justifica a necessidade de modernização da gestão pública do turismo, aproveitamento de dados para 
políticas públicas e atendimento à estratégia municipal de transformação digital e fomento ao turismo sustentável. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. A plataforma ofertada deverá ser de propriedade da empresa contratada (SaaS), com licenciamento mensal ou anual, 
sem exigência de aquisição de infraestrutura local (onpremise). Toda a manutenção, atualização, segurança e backup dos 
dados deverão ser responsabilidade da contratada. 
3.2. A solução deve permitir a gestão completa pelo município, sem depender de solicitações técnicas à empresa para 
alterações rotineiras, além de contar com suporte técnico contínuo, canal de atendimento e documentação da plataforma. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A empresa deverá comprovar: 

4.1.1. Regularidade jurídica, fiscal e trabalhista; 
4.1.2. Disponibilidade de equipe técnica para suporte e manutenção; 

 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO / CONTRATAÇÃO 
5.1. A execução do contrato será acompanhada por comissão designada, com cronograma de entrega detalhado. A con-
tratada deverá entregar: 

5.1.1. Plataforma implantada com layout personalizado; 
5.1.2. Acesso ao painel de gestão e capacitação dos usuários; 
5.1.3. Manual de uso da solução; 
5.1.4. Canal de suporte técnico. 

 
 
 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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6.1. A gestão e fiscalização do contrato, será acompanhada pelo gestor Marcelo Rigoni Faroni e fiscal Maikon Parreiras 
Aguiar, tendo como suplente a servidora Katryni Bruneti dos Santos, partindo da execução, cumprimento de prazos 
e verificação da entrega dos módulos contratados. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será realizado conforme os marcos contratuais: 

7.1.1. 1ª parcela: após implantação e entrega da plataforma com login institucional; 
7.1.2. Demais parcelas: mensais, mediante relatório de uso e disponibilidade técnica. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. A seleção ocorrerá por meio de Dispensa de Licitação, na Forma Eletrônica. 
8.2 O julgamento da proposta será realizado pelo critério de menor preço global, considerando o valor total ofertado para 
o fornecimento dos bens/serviços especificados neste Termo de Referência. Será selecionada a proposta que apresentar 
o menor preço global, desde que atenda a todas as especificações técnicas, condições e exigências do edital. 
 
9. ESTIMATIVA DE VALOR 
9.1. Com base nos orçamentos apresentados por empresas especializadas na prestação do referido serviço, estima-se o 
valor de referência para a contratação em R$ 33.133,37 (trinta e três mil, cento e trinta e três reais e trinta e sete 
centavos), conforme cotações recebidas. 
9.2. Ressalta-se que não foi realizada pesquisa de preços em plataformas digitais ou por meio da internet, considerando 
que o objeto em questão refere-se a serviço específico e exclusivo destinado à execução junto à Prefeitura, não 
havendo ampla oferta em meios eletrônicos. Dessa forma, a estimativa de valor foi elaborada com base em orçamentos 
obtidos diretamente junto a empresas que possuem capacidade técnica para atender à demanda. 
 
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas correrão por conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 
2401.0412201172.252 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA CULTURA E TURISMO 
33904000000 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
FICHA: 17  FONTE: 150000000001  
 
11. AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
11.1. Agente de contratação a ser designado por Portaria conforme Decreto Municipal nº 1606/2023. 
 
12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1. Pagar a contratada o preço estabelecido neste instrumento.  
12.2. Disponibilizar informações e dados necessários para o desenvolvimento do site, bem como nome do portal, infor-
mações de texto, fotos e demais solicitações requeridas pela CONTRATADA que seja de relevância e substancialmente 
importantes para o desenvolvimento do portal. 
12.3. A Secretaria Municipal de Turismo e Cultura fiscalizará o cumprimento deste instrumento, com poderes para impug-
nar, paralisar e mandar substituir, imediatamente o pessoal, caso não atendam às exigências do CONTRATANTE.  
12.4. Atestar a prestação de serviço efetivamente realizada, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
12.5. Efetuar o (s) pagamento (s) ao CONTRATADO (A), através da Secretaria de Finanças, mediante a liquidação da 
despesa e em conformidade com as condições estabelecidas no contrato. 

 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
13.1. Ocorrerão por conta da contratada todas as despesas com ferramentas, transporte, alimentação, hospedagem e 
demais custos que houver referentes e necessárias à prestação do serviço. 
13.2. A Empresa contratada deverá disponibilizar atendimento e suporte durante todo o processo de criação do portal.  
13.3. Sobrevindo problemas de qualquer natureza que impossibilite a execução e ou paralisação, mesmo que temporária 
do serviço, ou que não atenda as exigências contidas neste Edital e seus anexos, o CONTRATADO deverá providenciar 
a imediata substituição, sob pena de sofrer prejuízos no pagamento. 
13.4. Prestar o serviço nos prazos que serão acordados entre a Secretaria de Turismo e Cultura e a contratada. 
13.5. Cumprir rigorosamente as normas estabelecidas, sob pena de desconto proporcional dos valores a receber. O 
mesmo só poderá sofrer alteração mediante autorização da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura. 
13.6. O CONTRATADO deverá refazer todo o serviço que estiver fora das especificações e/ ou que apresentarem defei-
tos, quando diagnosticado pelo Município.  
13.7. O CONTRATADO obriga-se a executar os serviços constantes neste instrumento, sempre em entendimento com a 
Secretaria de Turismo e Cultura.  
13.8. Responsabilizar-se por todos os encargos Fiscais, trabalhistas e previdenciários, decorrente da execução do pre-
sente pacto administrativo.  
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13.9. Atender as prescrições alusivas às Leis Trabalhistas, fiscais, de trânsito, seguros e quaisquer outras obrigações 
legais.  

13.9.1. Sujeitar-se à fiscalização do Contratante ou de seus prepostos, dispondo este de amplos poderes para atuar 
no sentido de fazer cumprir rigorosamente tudo o que se fizer necessário ao fiel e cabal cumprimento do Contrato. 
13.9.2. Prestar o serviço de orientação e capacitação nas datas em conformidade com a Secretaria de Turismo e 
Cultura que deverão ser acordados previamente. 
13.9.3. Utilizar, na execução do serviço contratado, pessoal que atenda aos requisitos de qualificação necessária ao 
exercício das atividades que lhe for confiada. Responsabilizar-se tecnicamente pela execução do serviço, objeto deste 
instrumento, na forma da legislação em vigor. 
13.9.4. Em caso de encerramento do Contrato de prestação de serviço entre a empresa e o município de Santa Teresa, 
a Contratada deverá disponibilizar todas as informações constantes no site em forma de backup, para que assim as 
informações não se percam.  
13.9.5. O domínio do site será da Secretaria Municipal de cultura e turismo de Linhares-ES. 

 
14. REAJUSTE 
14.1. Os preços relativos aos insumos e materiais do objeto deste termo de referência, desde que observado o interregno 
mínimo de 12 (doze) meses, contado da data da apresentação da proposta ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, 
da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acu-
mulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte Fórmula de Cálculo: 
 Pr = P + (P x V)  
Onde:  
Pr = preço reajustado, ou preço novo;  
P = preço atual (antes do reajuste); 
 V = variação percentual, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 
14.2.  Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.  

14.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá 
a preclusão do direito.  
14.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.  

14.3. A solicitação de reajuste será respondida pela CONTRATANTE no prazo de 30 dias úteis, contados do protocolo do 
pedido junto ao setor responsável pela análise. 
14.4. Em se tratando de contrato por escopo, o saldo contratual sobre o qual incidirá o reajuste será informado pela 
fiscalização do contrato.  

14.4.1. Na apuração do saldo contratual para incidência do reajuste serão deduzidos - além dos serviços medidos e 
pagos até o momento de aquisição do direito ao reajuste - os serviços previstos em cronograma físico-financeiro, mas 
não executados por culpa exclusiva da CONTRATADA.  

14.5. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da CONTRATADA, obser-
vadas as demais condições deste item. 
14.6. O percentual final do reajuste não poderá ultrapassar o percentual limite de crescimento da despesa pública para o 
exercício, fixado nos termos do novo regime fiscal instituído pela Emenda Constitucional nº 95, de 15/12/2016.  
14.7. O reajuste será formalizado por meio de apostilamento ao contrato. 
 
15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
15.1. A contratada que infringir as normas constantes deste Termo de Referência ficará sujeito, sem prejuízo da respon-
sabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 
Administração. 
 II. Multas nos seguintes casos e percentuais: 

a) Multa de Mora: Por atraso injustificado na entrega do item contemplado na Autorização de Fornecimento (AF) em 
até 15 (quinze) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da parcela descumprida;  
b) Multa de Mora: Por atraso injustificado na entrega do item contemplado na Autorização de Fornecimento (AF) 
superior a 15 (quinze) dias até 30 (trinta) dias: 10% (dez por cento) ao dia sobre o valor da parcela descumprida;  
c) Multa Compensatória: Por atraso injustificado na entrega do item contemplado na Autorização de Fornecimento 
(AF) superior a 30 (trinta) dias: 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, com possibilidade de 
cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial;  
d) Multa Compensatória: Por recusa injustificada do adjudicatário em aceitar ou assinar a Autorização de 
Fornecimento (AF) e/ou Contrato, injustificadamente, uma vez que caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida: 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato; 
 e) Multa Compensatória: Por entregar em desconformidade, injustificadamente, o objeto contemplado na 
Autorização de Fornecimento (AF): 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e possibilidade de 
cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial; 
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f) Multa Compensatória: Por deixar de manter as condições de habilitação durante toda a vigência contrato: 15% 
(quinze) sobre o valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial; 
 g) Multa Compensatória: Por inexecução parcial, injustificada, da Autorização de Fornecimento (AF): 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato; 
h) Multa Compensatória: Por inexecução total injustificada da Autorização de Fornecimento (AF). Caracterizada pela 
verificação da não entrega do produto após 60 (sessenta) dias: 20% (vinte por cento), sobre o valor total do contrato, 
com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial. 

 
 
 

Linhares-ES, 27 de Agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
_____________________________________ 

Maikon Parreiras Aguiar 
Diretor de Turismo 

 
 

 
_____________________________________ 

Marcelo Rigoni Faroni 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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ANEXO III 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2025 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/2025 
 

 PROCESSO Nº XXX/2025 

 
Contrato que entre si celebram o Município de Linhares e ou/ 

e a empresa XXXXXXXXXXXXX, na qualidade de 

CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, para o 
fim expresso nas cláusulas que o integram. 

 
O MUNICÍPIO DE LINHARES, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXX, sediado na Av. XXXXXXXXXXXX, Linhares-

ES, neste ato representado pelo XXXXXXXXXXXXXX portador do CPF nº XXXXXXXXXXXXXX e da Carteira de Identidade 
nº XXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

inscrita no CNPJ sob o XXXXXXXXXXXXXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXX – CEP. XX.XXX-XXX, neste 

ato representado por XXXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXXXXX-XX e da Carteira de Identidade nº 
XXXXXXXXXX, denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tudo de acordo com as 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n° -----/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, 
em conformidade com o Processo n° ------/2025. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação, customização, suporte técnico, manutenção 

e disponibilização de plataforma tecnológica para gestão e promoção do turismo municipal de Linhares/ES, por meio de 

solução digital com plataforma web site responsivo, conforme quantidades e especificações técnicas constantes no termo 
de referência, anexo II deste Aviso de Dispensa de Licitação. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES  
2.1. Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos, dispositivos e instruções que compõem a Dispensa 
Eletrônica nº ----/2025, completando o presente Contrato para todos os fins de direito, independentemente de sua 

transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob a modalidade empreitada por preço global, nos termos do art. 
46, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES  
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4.1. Obrigações do Contratante: 
4.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentos definitivos. 

4.1.2. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

4.1.3. Tomar conhecimento do Contrato, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas 

disposições. 
4.1.4. Prestar a Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato. 
4.1.5. Efetuar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato através de um fiscal, que fará o 

acompanhamento e emitirá mensalmente um relatório sobre a execução do objeto contratado. 

4.1.6. Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Contratada, referentes as suas 
aquisições. 

4.1.7. Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 

responsabilidade. 
4.1.8. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado no 
Contrato ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

4.1.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada de acordo com as cláusulas contratuais e 
os termos de sua proposta. 

4.1.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
4.2. Obrigações da Contratada: 
4.2.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa, Anexos e Propostas, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

4.2.2. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital 

e seus Anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

4.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13,14 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
4.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

4.2.5. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
4.2.6. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

4.2.7. Se responsabilizar integralmente pelos danos causados diretamente ou indiretamente a CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

independente da fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
4.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto de que trata o presente, sendo de sua 

responsabilidade o fornecimento dos mesmos. 
4.2.9. Prestar ao Município esclarecimentos relativos as ocorrências na execução e fornecimento dos serviços. 
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4.2.10. Aceitar e acatar os atos normativos ou regulamentos emitidos pela Administração, atendendo as suas normas e 
diretrizes. 

4.2.11. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados a contratação, 

originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência. 
4.2.12. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto deste Termo. 

4.2.13. Ocorrerão por conta da contratada todas as despesas com ferramentas, transporte, alimentação, hospedagem e 

demais custos que houver referentes e necessárias à prestação do serviço. 
4.2.14. A Empresa contratada deverá disponibilizar atendimento e suporte durante todo o processo de criação do portal.  
4.2.15. Sobrevindo problemas de qualquer natureza que impossibilite a execução e ou paralisação, mesmo que temporária 

do serviço, ou que não atenda as exigências contidas neste Edital e seus anexos, o CONTRATADO deverá providenciar 

a imediata substituição, sob pena de sofrer prejuízos no pagamento. 
4.2.16. Prestar o serviço nos prazos que serão acordados entre a Secretaria de Turismo e Cultura e a contratada. 

4.2.17. Cumprir rigorosamente as normas estabelecidas, sob pena de desconto proporcional dos valores a receber. O 

mesmo só poderá sofrer alteração mediante autorização da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura. 
4.2.18. O CONTRATADO deverá refazer todo o serviço que estiver fora das especificações e/ ou que apresentarem de-
feitos, quando diagnosticado pelo Município.  

4.2.19. O CONTRATADO obriga-se a executar os serviços constantes neste instrumento, sempre em entendimento com 
a Secretaria de Turismo e Cultura.  

4.2.20. Responsabilizar-se por todos os encargos Fiscais, trabalhistas e previdenciários, decorrente da execução do pre-

sente pacto administrativo.  
4.2.21. Atender as prescrições alusivas às Leis Trabalhistas, fiscais, de trânsito, seguros e quaisquer outras obrigações 

legais.  
4.2.21.1. Sujeitar-se à fiscalização do Contratante ou de seus prepostos, dispondo este de amplos poderes para atuar 

no sentido de fazer cumprir rigorosamente tudo o que se fizer necessário ao fiel e cabal cumprimento do Contrato. 
4.2.21.2. Prestar o serviço de orientação e capacitação nas datas em conformidade com a Secretaria de Turismo e 

Cultura que deverão ser acordados previamente. 

4.2.21.3. Utilizar, na execução do serviço contratado, pessoal que atenda aos requisitos de qualificação necessária ao 
exercício das atividades que lhe for confiada. Responsabilizar-se tecnicamente pela execução do serviço, objeto deste 

instrumento, na forma da legislação em vigor. 

4.2.21.4. Em caso de encerramento do Contrato de prestação de serviço entre a empresa e o município de Santa Teresa, 
a Contratada deverá disponibilizar todas as informações constantes no site em forma de backup, para que assim as infor-

mações não se percam.  

4.2.21.5. O domínio do site será da Secretaria Municipal de cultura e turismo de Linhares-ES. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. A execução do Contrato será acompanhada pelo servidor Marcelo Rigoni Faroni e fiscal Maikon Parreiras Aguiar, tendo 
como suplente a servidora Katryni Bruneti dos Santos, designada por portaria interna representante da Administração, que 

deverá atestar a execução do objeto contratado, observadas as disposições deste Contrato, sem o que não será permitido 
qualquer pagamento; 
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5.2. Fica a Contratada obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços objeto do presente 
contrato, facultando o livre acesso ao seu escritório, bem como a todos os registros e documentos pertinentes com o 

negócio ora contratado; 

5.3. A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e aplicações, bem como a quantidade, qualidade e 
aceitabilidade dos serviços; 

5.4. A fiscalização poderá a qualquer tempo, solicitar a substituição de elementos da equipe da Contratada, mediante 

justificativa, devendo o atendimento ser feito no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos; 
5.5. A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em desacordo com disposto no 
Contrato; 

5.6. A fiscalização poderá contar com apoio técnico de empresa (s) contratada (s) pelo Município para auxiliar no processo 

de fiscalização da referida obra. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E PAGAMENTO 

6.1. O preço total é de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) conforme proposta comercial de preços unitários 
da CONTRATADA. 
6.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correntes indicadas 

pelo contratado. 
6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.5. Para fins de pagamento, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

g) Dados bancários. 
6.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento definitivo da administração. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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7.1. A execução do contrato será acompanhada por comissão designada, com cronograma de entrega detalhado. A con-
tratada deverá entregar: 

7.1.1. Plataforma implantada com layout personalizado; 

7.1.2. Acesso ao painel de gestão e capacitação dos usuários; 
7.1.3. Manual de uso da solução; 

7.1.4. Canal de suporte técnico. 

7.2. Funcionalidades obrigatórias: 
7.2.1. Página web personalizada com identidade visual do município (TURISMO); 
7.2.2. Sistema de gestão de conteúdo com acesso exclusivo à gestão pública; 

7.2.3. Possuir função para cadastro, Alteração, Consulta e Exclusão de empreendimentos (Restaurantes, Pousadas, Ho-

téis) dentre outros que possa ser cadastrado por seguimento e que este passe por aprovação; 
7.2.4. Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de agenda de eventos. 

7.2.5. Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de onde comer, onde dormir, e o que fazer; 

7.2.6. Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de imagens, áudios e vídeos; 
7.2.7. Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de links e serviços; 
7.2.8. Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de telefones uteis; 

7.2.9. Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão da história do município e dos atrativos culturais e 
turísticos; 

7.2.10. Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão perguntas frequentes no portal; 

7.2.11. Possuir função para inclusão, alteração, consulta de 2 banner´s (publicitários no projeto); 
7.2.12. Possuir função para inclusão, alteração, consulta de downloads; 

7.2.13. Possuir função para inclusão, alteração, consulta para as redes sociais; 
7.2.14. m) Possuir função para inclusão, alteração, consulta de personalidades do município; 

7.2.15. Possuir campo de busca para o conteúdo do web site; 
7.2.16. Cadastro e exibição de atrativos turísticos, com descrição, galeria de imagens, localização e contatos; 

7.2.17. Disponibilização do menu LGPD (política de privacidade e termo de uso); 

7.2.18. Módulo de catálogo de produtos locais, artesanato e gastronomia; 
7.2.19. Painel de indicadores com relatórios exportáveis (PDF, Excel) sobre: número de acessos, atrativos mais visitados; 

7.2.20. Interface multilíngue (português, inglês e espanhol); 

7.2.21. Design acessível e responsivo; 
7.2.22. Painel de gestão (dashboard) para análise e tomada de decisão pública; 

 
7.3. DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DO PORTAL  
7.3.1. Desenvolver um projeto de design responsivo e intuitivo que garanta a usabilidade do portal em diferentes disposi-
tivos; 

7.3.2. Implementar funcionalidades que permitam aos usuários acessar informações sobre as atratividades do município, 

além de poderem cadastrar seus empreendimentos, passando por uma aprovação. 

7.3.3. Assegurar que o portal seja compatível com os principais navegadores web. 
7.3.4. Garantir que o portal esteja em conformidade com as diretrizes de acessibilidade para o conteúdo da web para 

atender a todas as necessidades dos usuários, incluindo aqueles com deficiência. 
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7.3.5. O BD (Banco de dados) do projeto é do contratante não tendo o desenvolvedor nenhuma propriedade sobre o 
mesmo. 

o  

7.4. DISPONIBILIDADE E DESEMPENHO  
7.4.1. O Servidor web deverá estar em boa localização, além do que deverá funcionar 24 x 7, ou seja, de forma ininterrupta, 

executando-se os períodos de eventuais manutenções preventivas e corretivas, que deverão ser comunicadas com ante-

cedência à CONTRATANTE. 
7.4.1.1. Recursos Computacionais: 
7.4.1.1.1. Processamento: Mínimo de 2 núcleos de CPU dedicados ou compartilhados (com garantia de performance). 
7.4.1.1.2. Memória RAM: Mínimo de 4 GB dedicados. 

7.4.1.1.3. Armazenamento: Mínimo de 20 GB em disco (SSD ou alta performance), com possibilidade de expansão con-
forme demanda. 

7.4.1.2. Banco de Dados: 
7.4.1.2.1. Quantidade: Suporte a 5 bancos de dados MySQL (versão 5.7 ou superior, ou MariaDB 10.3+). 
7.4.1.2.2. Gerenciamento: Acesso via phpMyAdmin ou ferramenta equivalente, com backups automáticos. 
7.4.1.3. Segurança e Certificação: 
7.4.1.3.1. Certificado SSL: Suporte a instalação de certificado SSL (Let'sEncrypt ou comercial) para todos os domínios 
hospedados. 

7.4.1.3.2. Proteção: Firewall básico e proteção contra DDoS. 

7.4.1.4. Sistema Operacional e Tecnologias: 
7.4.1.4.1. SO: Servidor Linux (Ubuntu, CentOS, ou distribuição estável equivalente). 

7.4.1.4.2. Versões de PHP: Suporte a múltiplas versões (PHP 7.0 até PHP 8.3), 
com opção de alternância via painel. 

7.4.1.4.3. Servidor Web: Apache (2.4+) ou Nginx, com módulos padrão (mod_rewrite,  
GD, cURL, etc.). 

7.4.1.5. Outros Requisitos: 
7.4.1.5.1. Painel de Controle: Para gerenciamento. 
7.4.1.5.2. Backup: Rotina automática de backups diários (com retenção semanal). 

7.4.1.5.3. Escalabilidade: Possibilidade de upgrade de recursos (CPU, RAM, disco)  

7.4.1.5.4. Semdowntime. 
7.4.1.5.5. Reimplementação de backup será de acordo com o tamanho do projeto. 

7.4.1.5.6. Emergencialmente será implementado um splash (capa informando  

7.4.1.5.7. sobre manutenção). 
7.4.1.5.8. Reestabelecimento até 5 dias uteis. 

7.4.1.6. Natureza da contratação: 
7.4.1.6.1. Licenciamento de Software como Serviço (SaaS), com manutenção evolutiva e suporte técnico; 
7.4.1.6.2. Treinamento e capacitação da equipe municipal. 

7.4.1.7. Prazos: 
7.4.1.7.1. Implantação: até 30 dias após assinatura do contrato; 

Vigência: 12 (doze) meses, prorrogáveis nos termos da Lei 14.133/2021 
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CLÁUSULA OITAVA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
8.1. 23.1 As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta de dotação orçamentária própria consignada no 

Orçamento Municipal para o exercício de 2025 e subsequentes, a saber:  

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
24.01.04.122.0117.2252 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA CULTURA E TURISMO 

3.3.90.40.000 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃ E COMUNICAÇÃO – FICHA: 017 

RECURSOS: ORDINÁRIOS - PML 
 
CLÁUSULA NOVA – DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO 

9.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 

de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
11.2.4.2. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
Parágrafo Único: As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE ou, na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela CONTRATADA mediante depósito em 
conta corrente do CONTRATANTE, dentro de 5 (cinco) dias a contar da intimação ou, quando for o caso, cobradas 
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judicialmente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não 

as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.3.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser 
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses 

da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

13.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 140 da Lei nº 14.133/21, dispensado o 
recebimento provisório nas hipóteses previstas da mesma lei; 

13.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a 
ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato; 

13.3. Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo contratado, o processamento da aceitação provisória ou definitiva 
deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo da 
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repartição interessada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PREVISÃO DE RECURSOS 

16.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO MEIO AMBIENTE 

17.1. A Contratada deverá adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, mantendo o local de 
trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança. 

17.2. A Contratada fica responsável, inclusive por atos de seus empregados, pela preservação da flora e da fauna existente, 

de acordo com a legislação e normas vigentes. 
17.3. São de inteira responsabilidade da Contratada, sem qualquer ônus para o contratante: 

17.3.1. A restauração de eventuais agressões ao ambiente que por sua culpa tenham ocorrido, nos termos definidos pelo 
órgão fiscalizador. 

17.3.2. As multas que venham a ser aplicadas pelos órgãos e entidades de fiscalização do meio ambiente. 
17.4. Eventuais multas e qualquer outro custo ou encargo relativo às obrigações previstas nesta cláusula, se suportados 

pelo Contratante, serão descontados dos pagamentos devidos à Contratada ou das garantias oferecidas ou ainda 

cobrados judicialmente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUSTENTABILIDADE 

18.1. A contratação deverá observar os critérios de sustentabilidade estabelecidos no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis, no que for aplicável aos descritivos do objeto. 

18.2. O Guia Nacional de Contratações Sustentáveis está disponibilizado para ampla consulta no site da Advocacia-

Geral da União – AGU <https://www.gov.br/agu/pt-
br/comunicacao/noticias/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio.pdf>.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS 
19.1. Aumento substancial no valor do objeto: 

a) Variação entre demanda e oferta; 
b) Inconsistência da inflação; 

c) Aumento referente ao frete para entrega do produto.  
19.2. Aumento substancial no valor dos derivados de petróleo: 

https://www.gov.br/agu/pt-
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a) Alteração desproporcional no valor do dólar; 
b) situação de crise mundial; 

19.3. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados nos itens anteriores (19.1 e 19.2), as obrigações contratuais 

decorrentes desses riscos deverão ser alocadas entre contratante e contratado, que serão assumidas pelo setor público e 
pelo setor privado, em regime de compartilhamento. 

19.4. Fato Impeditivo na entrega e realização dos serviços de entrega, instalação e manutenção corretiva de todo o sistema 

que envolva o objeto licitado: 
a) situação imprevisível ou fatalidade que impeça a realização da contratação solicitada pela autarquia; 
b) Condições adversas causadas por circunstância meteorológica severa; 

c) Acidente de percurso na realização dos serviços. 

19.4.1. A empresa deverá realizar os serviços o mais rápido possível após resolução dos fatos impeditivos. Caso não 
consiga deverá apresentar a situação a contratante para um acordo que atenda ambas as partes. 

19.5. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do contrato, não previstos nessa Seção (Alocação de Riscos), serão decididos mediante acordo entre 
as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 

20. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
 
20.1 - As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 
digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 e Decreto Municipal 

1.693 de 19 de dezembro de 2022). 

10.1.1 - O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas   nas   hipóteses   dos artigos 
7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos 

e informados ao titular. 

20.2 - A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e 
base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 

cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

20.2.1 - A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, 
para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

20.2.2 - Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à 
própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do MUNICÍPIO DE LINHARES, 

responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 
20.3 -  A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a 

proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim 

de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o 

objeto do contrato ou o MUNICÍPIO DE LINHARES está exposto. 
20.4 - A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles 
compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

20.4.1 - A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do MUNICÍPIO DE LINHARES e disponibilizar toda a 
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informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados. 
20.4.2 - A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE LINHARES, sempre que solicitado, toda e qualquer 

informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, 

de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis. 
20.5 - A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou prestadores 

de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados 

pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de 
preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente para 
exibição ao MUNICÍPIO DE LINHARES, mediante solicitação. 

20.5.1 - A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e 

recursos do MUNICÍPIO DE LINHARES, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do 
presente Contrato. 

20.6 - A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, informação, 

dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
20.6.1: Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações fornecidas/compartilhadas 
devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual. 

20.7 A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o 
tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que 

possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados. 

20.8 A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICÍPIO DE LINHARES a ocorrência de 
qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a 

qualquer Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções. 
20.8.1 A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que possam incidir 

em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 
20.9 Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA interromperá o 

tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES, em no máximo trinta dias, sob instruções 

e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura 
existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento 

de obrigação legal. 

20.10 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou 
prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela Autoridade Nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados 

pessoais compartilhados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES para as finalidades pretendidas neste contrato. 

20.11 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou 
coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento 

dos dados compartilhados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES. 

 
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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21.1. O Contratante não se responsabiliza pela inobservância de critérios de qualquer ordem que deva ser observado pela 
Contratada em razão das obrigações de sua alçada, bem como, por eventuais contendas administrativa ou judicial 

advindas de tal. 

Parágrafo Primeiro: A Contratada se compromete em realizar os serviços avençados no objeto do presente contrato, 
observando os princípios técnicos, éticos e legais requeridos. 

Parágrafo Segundo: Não constitui a presente contratação, relação jurídica de natureza trabalhista ou estatutária, e a 

prestação de serviços não caracteriza relação de emprego ou exercício de cargo ou função pública. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Linhares-ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato lavrado em três vias de 

igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
Linhares-ES, XX de XXXXXXXXXXXX de 2025 

. 
 
 

MUNICÍPIO DE LINHARS 
CONTRATANTE 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 

CONTRATADO 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
________________________________ 

CPF ______.______.______-________ 
 

 

________________________________ 

               CPF ______.______.______-________ 
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